
Afeganistão
Angola
Bangladesh
Benin
Burkina Faso
Burundi
Butão
Cabo Verde
Camboja
Chade
Comores
Djibouti
Eritreia
Etiópia
Gâmbia
Guiné
Guiné-Bissau
Haiti

Iémen
Ilhas Salomão
Kiribati
Lesoto
Libéria
Madagáscar
Malawi
Maldivas
Mali
Mauritânia
Moçambique
Nepal
Níger
Rep. Democrática  
   Popular do 
   Laos
República  
   Centro-Africana

República  
   Democrática
   do Congo
Ruanda
Samoa
São Tomé e 
   Príncipe
Senegal
Serra Leoa
Sudão
Tanzânia
Timor-Leste
Togo
Tuvalu
Uganda
Vanuatu
Zâmbia

Países do QIR:

Alemanha
Arábia Saudita
Austrália
Bélgica 
Canadá
Comissão 
   Europeia
Dinamarca
Espanha

Estados Unidos
Estónia
Finlândia
França
Hungria
Irlanda
Islândia
Japão
Luxemburgo

Noruega
Reino Unido
República da 
   Coreia
Suécia
Suiça
Turquia

Doadores do Fundo de Afectação Especial  
do QIR:

Banco Africano de Desenvolvimento – BAD
Mercado Comum da África Oriental e Austral – COMESA
Fundo para a Aplicação das Normas e o Desenvolvimento 
   do Comércio – STDF
TradeMark Southern Africa – TMSA
World Bank Trade Facilitation Facility – TFF

Actuais Parceiros adicionais do QIR:

Onde trabalhamos	 Com quem trabalhamos
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Para mais informações: 
www.enhancedif.org

ou contactar: 
eif.secretariat@wto.org

  
eiftfm@unops.org

Actuais Agências Parceiras do QIR:

Fundo 
Monetário 

Internacional

QIR num relance
Quadro Integrado Reforçado (QIR)
para o Desenvolvimento do Comércio nos Países Menos Avançados
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PROJECTOS DO QIR

CATEGORIA 1
A primeira etapa do programa fornece os 
principais alicerces para a consolidação 
do comércio, através dos quais os países 
trabalham no sentido de dar prioridade 
a acções necessárias para promover o 
crescimento económico e o desenvolvimento 
sustentável. Os Estudos Diagnósticos para a 
Integração do Comércio estabelecem uma 
plataforma comum para que o governo, a 
sociedade civil, o sector privado e os parceiros 
do desenvolvimento se apropriem do caminho 
virado para o comércio e o desenvolvimento 
para o qual um país se dirige, com vista a 
garantir um futuro comercial forte.

CATEGORIA 2
Apostando na parceria a nível nacional, na 
abertura ao público e na sensibilização, o 
QIR põe a tónica na integração do comércio 
em planos nacionais de desenvolvimento, 
no reforço das capacidades das instituições 
ligadas ao comércio e das capacidades 
necessárias para coordenar uma 
assistência técnica ligada ao comércio e 
ao desenvolvimento. O QIR trabalha no 
sentido de apoiar projectos catalizadores que 
ultrapassem as dificuldades para o comércio 
ligadas à capacidade de oferta e que ajudem 
a desenvolver uma base sustentável para o 
crescimento das exportações.

O QIR E A AJUDA AO 
COMÉRCIO
O QIR está no âmago da Ajuda ao Comércio 
– funciona como um veículo para os PMA 
darem um impulso aos recursos adicionais de 
Ajuda ao Comércio e constitui um mecanismo 
útil para os doadores honrarem os seus 
compromissos iniciais de Ajuda ao Comércio.

OBJETIVO DO QIR
O Quadro Integrado Reforçado (QIR) é um 
programa de Ajuda ao Comércio em curso 
que pretende fazer a diferença. O Programa 
do QIR baseia-se numa verdadeira parceria 
entre todos os intervenientes, visando mostrar 
resultados reais no terreno a fim de apoiar os 
Países Menos Avançados (PMA) :

•	 a integrar o comércio nas estratégias 
nacionais de desenvolvimento;

•	 a desenvolver as estruturas necessárias 
para a coordenação da assistência técnica 
ligada ao comércio; e

•	 no reforço das capacidades ligadas ao 
comércio, o que leva igualmente a abordar 
as dificuldades do lado da oferta.

O QIR está totalmente operacional desde 2009 
e cada vez mais focalizado nos resultados, na 
responsabilidade, numa coordenação mais 
forte entre os doadores e numa governação 
na qual os PMA estejam numa posição de 
liderança.
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